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LEI Nº. 1270/2024                                                             DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

INSTITUI A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

NOS TERMOS § 3º DO ART. 8º DA LEI Nº 14.133, DE 

1º DE ABRIL DE 2021 - LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA DISPOR 

SOBRE REGRAS E DIRETRIZES PARA A ATUAÇÃO 

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE 

APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE, 

dentro das atribuições que lhes são cabíveis, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. cria o cargo em comissão de Agente de Contratação, no âmbito 

municipal. 

 

Art. 2º. A investidura no cargo Agente de Contratação se dará por nomeação 

do prefeito constitucional. 

 

Art. 3º. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto 

desta Lei deverão preencher os seguintes requisitos: 

 

I. ser, preferencialmente, servidor efetivo dos quadros permanentes da 

Administração Pública; 

II. possuam atribuições, preferencialmente, relacionadas a licitações e 

contratos e experiência comprovada na legislação vigente; possuir formação 

superior, preferencialmente em direito, com qualificação na área de atuação, 

atestada por órgão competente; 

III. não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso III do art. 3º, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com 

o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 

contratações. 

 

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do art. 3º incide sobre o agente público 

que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade 

em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 

 

Art. 4º. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

I. tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o 

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras 

descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II. acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o caso, 

para o cumprimento do plano anual de contratações; 

III. conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e responder os recursos administrativos 

interpostos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no edital, em relação à proposta melhor classificada; 

c) coordenar a sessão pública; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

g) receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 

auxiliares, previstos no art. 78 da Lei no 14.133, de 2021, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

h) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado; 

i) indicar o vencedor do certame; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as 

fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à 

autoridade superior para adjudicação e homologação, quando for o caso. 
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§ 1º O Agente de Contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 

apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 

a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º A atuação do Agente de Contratação na fase preparatória deve se ater 

ao acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 

processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos 

preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, 

preferencialmente, minutas de editais. 

 

§ 3º O Agente de Contratação poderá delegar a competência disposta nos 

incisos I e II do art. 14 desta Lei, desde que justificadamente. 

 

§ 4º O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de 

controle interno, a fim de subsidiar suas decisões. 

 

§ 5º Previamente à tomada de decisão, o Agente de Contratação deve 

avaliar as manifestações de que tratam o § 4º do art.14 desta Lei, para corrigir, se 

for o caso, eventuais disfunções que possam comprometer a efetividade da medida 

que será adotada. 

 

Art. 5º. O cargo de Agente de Contratação, tem status de Secretário 

Municipal, fazendo jus a remuneração fixado no subsidio dos Agentes Políticos do 

Município. 

 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos a 1º de fevereiro de 2024. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, em 

22 de março de 2024. 

 

 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


